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CONCEDE COMENDA "SENADOR MOACYR DALLA"
AO SENHOR JOSIAS MARIO DA VITORIA

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo,
usando de suas atribuições legais, APROVA:

EU
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ol de Colotino
Mello e Silvo Netlo

Estodo do Espírito Sonto

RESUMO

Josias Mário da Vitoria (Colatina, 2 de junho de 1971) e um policial militar e
político brasileiro membro titular do Diretório Nacional do Cidadania e presidente do
Centro de Estudos Educação e Sociedade (CEDES) e por duas vezes eleito
coordenador da bancada capixaba na câmara dos deputados federais. Atualmente
exerce seu primeiro mandato de deputado federal pelo Espírito Santo. Ele é membro
das Frentes Parlamentares Evangélica (FPE), Armamentista (FPAR), da Redução da
Maioridade Penal, Ambientalista, da Mineração, entre outras.

Nascido na cidade de Colatina, região Noroeste do Espírito Santo, Da Vitória,
como é conhecido, ingressou nos quadros da Polícia Militar do Estado do Espírito
Santo em 1990. Em 2006, graduou-se em Direito pela UNESC COLATINA (ES) e
tem Pós-Graduação em Gestão de Segurança Pública, Privada, Corporativa e do
Cidadão pela Universidade Vila Velha (UW), em 2008.

Na Polícia Militar, atuou ate 2006, ano em que passou para o quadro da
reserva ao ser eleito para o primeiro mandato de Deputado estadual em sua primeira
eleiçâo disputada.

Foi reeleito como Deputado Estadual em 201 0 e 2014, totalizando três
mandatos na Assembleia Legislativa do Espírito Santo. Na Assembleia capixaba,
presidiu Comissões Permanentes importantes, como a de Segurança Pública e a de
Educação. Presidiu também a Comissâo sobre o Federalismo Fiscal, que discutiu a

distribuiçâo dos tributos entre União, Estados e Municípios, e se destacou à frente
da Comissão de Representação do Rio Doce, que atuou para diminuir os impactos à
população e ao ecossistema após a tragédia do rompimento das barragens de
Mariana, em Minas Gerais. Foi Ouvidor Legislativo durante dois anos.

Em março de 2018 anunciou sua filiação ao Partido Popular Socialista (PPS).
Em outubro se elegeu deputado federal, sendo o terceiro candidato mais votado.

Dentre as principais votações no congresso, Josias votou a favor nas
seguintes pautas: MP 867 (que segundo ambientalistas alteraria o Código Florestal
anistiando desmatadores); criminalização de responsáveis pelo rompimento de
barragens; PEC da Reforma da Previdência e exclusão dos professores nas regras
da mesma; PL 3723 que regulamenta a prática de atiradores e caçadores; "Pacote
Anti-crime" de Sergio Moro; Novo Marco Legal do Saneamento; MP 910 (conhecida
como MP da Grilagem); anistia da dívida das igrejas; convocação de uma
Convenção lnteramericana contra o Racismo e autonomia do Banco Central.

Josias votou contra o aumento do Fundo Partidário e a possibilidade de
alteraçáo ou diminuiçáo do Fundo Eleitoral. Josias e Carmen Zanotto foram os
únicos do partido a votarem contra o congelamento de salário de servidores públicos
durante a pandemia. Na regulamentaçâo do novo FUNDEB, Josias primeiramente
votou pela possibilidade de destinar verbas para a educação privada, mas num
segundo momento votou para que a destinação fosse apenas para o ensino público.
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PODER JUDICúRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero N4afra,60 Enseada do Suá, Vitória - E5 | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDAO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA
NATUREZA CRIMINAL

Dados dâ Certidão

Nome: JOSIAS MARIO DA VITORIA
Data de Nascimentot - NÃo INFORMADO - CPF: ,--
Nome do Pai: - t'lÃo ruronpteoo - Nome da Mãel wÃo ruronuaao
Datá de Expedíçãoi 031t212027 12i40i54 Validade: 30 DIAS

No da certidão: * lJ-* Estado civil: - uÃo ruronvrco -

Nacionalidade: - NÃo LNF)RMADA - RG com órgão expedidor': - NÃo INFoRt\4ADo -

Titulo de Eleitor: - t'tÃo ttttfonneon - carteira Profissional: - uÃo ruronuloo
ProÍissão: - NÃO INFORMADA -

.- ENDEREçO -
Município:
logradouÍo:
Complemênto:
.- CONTATO .

Email: - NAO INFORMADO -

. NÃo INF1RMAD) -

- NÃo INF)RMAD) .
. NÃo INF,R^|AD? .

- NÃo INF)RMAD) .

- t'tÃo truronnnoo -
Telefone Fixo:
Telefone Celular:

- NAO INFORMADO .

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

Bairro:
Número:
CEP:

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espkito Santo (E-iud, SIEP, PROIUDI e Ple) até a pÍesente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante.

oDseÍvaçóes -
a. Ce*idão exp€dida gratuitamente através da Intemet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua rêsponsabilidadê, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou desunatário;
c O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, coniados da datâ da expedição, conformê disposto no aft. 467

do Codigo de Normas da CorÍegedoria Geral da lustiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d, A autenticidêde desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiç. do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão êcima identificado;

e. Em relado as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Sena/Viana), as ações de: execução Íiscal
estadual, falência e recuperaÉo judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f, As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas vards de Olfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, luizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria mÍlitar e de juizados especiais crimrnais;
h. As materias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (14 INSTANCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2a

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e Ple-2G;

j. A certidão negativa referente ao Sistemâ Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá seÍ requerida ao CaÍtório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n". 00912021.
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:- Dados da Certidão

Nome: JOSIAS MARIO DA VITORIA
Datâ de Nascimentot - NÃO INFORMADO - CPF: 

--
NOrnE dO PAi: - NÃO TNFORMADO - NOME dA MãE: . NÃO INFORI,4ADO -

Data de Expediçãoi 03lL2l2ozl 12:41:07 Validade: 30 DIAS
o da Certidão: 1-'t Estado Civil: ' UÃO lvrOnttmOO'

Nacionalidade: - NÃo INF)RMADA - RG com órgão expedidor't - NÃO INF)RMAD) -

Írtulo de Eleitor; - NÃO INFORMADA - Carteira Profissional: - NÃo INF)RMAD) -

Profissão: - NÃO INFORMADA.

- ENDEREçO -
Município:
Logradourcr
Complemento:
.- CONTÂTO -

. NÃO INFORMADO -
- NÃo INF)RMAD) -
. NÃO INFORMADO -

- NÃo INF)RMAD) -

Bairro:
Número:
CEP:

- NÃo ]NF)RMAD) -
. NÃo INFoRMAD) .

- NÃO INFORMADO -

Email:

CÊRTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espkito Santo (Segunda Instância) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

- Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da InteÍnet;
h Os dados do(a) solicitante acima lnfôrmados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferidã pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidadê desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiçà do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância €special (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Sena/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, fàlência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

í As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessões (Tutela,
Curêtela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza crimlnal abrangem, dentre outras: as de auditoria militaÍ e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de Íamília e infância e juventude são^objeto de certidão específlca;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (14 INSTANCIA: eJUD, SIEB PROJUDI, PJe-1G; 2a

INSTANCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e Ple-zc;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requeridê ao Cartório do
Oflrcio de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto no. 00912021,

Telefone Fixo:
Telefone Celular:

. NAO INFORMADO -

. NÃO INFORI4ADO .

PODER ]UDICúRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero l4afra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 I Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA
NATUREZA CRIMINAL
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PODER IUDICIARIO
TRIBUNAL DE ]USTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRIÍO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 333+2000.

CERTIDAO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA
NATUREZA CÍVCI

- Dados da Certidão

Nome: JOSIAS MARIO DA VITORIA
Data de Nascimentot - NÃo INF)RMAD) - CPF: 

-IE
Nome do Pai! - t'tÃo wronueoo - Nomê da Mãe: - NÃo INFoRt4ADo -

Datâ dê Expediçãot 0311212021 12i41i28 Validade: 30 DIAS

No da Certidão: :II* Estado Civil: - UÃO WfOAUqOO -

Nacionalidade: - t'tÃO ttlr)nnnol - RG om órgão expedidor't - NÃO INFORMADO -

Título de Eleitor: - NÃo INF)RMADA - caÍteira Profissional: - tuÃo ruronunoo -

PrOfiSSãO: - NÃO INrcRMADA -

-- ENDEREçO -
Município:
L.ogradouro:
Complemênto:
-- CoNTATO --

Email:

- NAO INFORMADO .

- NÃo INF)RMADO -

- NÃO INFORMADO -

Bairro:
Número:
CEP:

- NÃo INF)RMAD) -
. NÃo INTRMAD) -
- NÃO INF2RI\IAD) -

. NAO INFORMADO - Têlêfonê Fixo:

Telefone Celular:

- NAO INFORMADO -

. NÃO INFORPIADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Esphito Santo (E-Jud, SIEB PROJUDI e Ple) até a presente data e hora, NADÂ CONSTA contra o solicitante.

obsêrvações

a. Certidão expedida gratuitamente aúavés da Intemet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferidã pelo

interessado e/ou destinatário;
c O prazo de validade desta cêrtidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no aft. 467

do Codigo de Normas da Conegedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
ceÍtidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjesjus.br -, utilizando o númerô da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância esp€cial (VitóriaMla Velha/Cariacica/Sena/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Mtória;

I As ações de nafureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas vards de Orfãos e Sucessões (Tutela,
Cumtela. Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre oukas: as de auditoria militar e de juizados especiais crjminais;
h, As materias atinentes as varas de Fdmília e infância e Juventude são objeto de certidão especÍfica;
i, A bas€ de dados do sistema de gerenciamento processual (14 INSTANCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2a

INÍANCIA: Slstema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciárlo do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G;

j, A certidãô negativa referente ao Sistema Elêtrônico de Exêcução Uniflcado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Oflrcio de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto no. 00912021.
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PODER JUDICúRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO EsPÍRITO SANTO

R. Des. Homero t'1ôfra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 333+2000.

CERTIDAO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTANCIA
NATUREZA cÍvrl

r Dados dã Certídão

Nome: JOSIAS MARIO DA VITORIA
Data de Nascimento't - NÃO INFORMADO - CPF: :-f,
Nome do Pai: - uÃO ruroanaoo - Nome da Mãe: - uÃo ruronunoo -

Dâta de Expêdição': 0311212021 12:41:40 Validade: 30 DIAS

No da CeÊidão: *- Estado Civil: - NÃO mrOnUnOO -

Í{acionalidade: - NÃo INF)RMADA - RG com óÍgão expedidoÍ - NÃo INF)RMAD)

Ítulo de Eleitor: - tuÃO wrOnunoe - Carteira Profissional: - wÃo wropunoo -

Profissão: - NÃO INFORMADA.

-- ENDEREçO -
Município:
Logradouro:
Complêmento:
-- cor{TATo --

- NÃo TNF)RMAD) -
- NÃo INFoRMAD) -
- uÃo turoaneoo -

BaiÍro:
Número;
CEP:

- uÃo ruronneoo -

- NÃo INFoRMAD) -
. NAO INFORMADO .

. NAO INFORMADO .

- rttÃo ttront'uoo -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiclário do Estado do
Espírito Santo (Segunda Instância) até a presente data e hora, NADA CoNsÍA contra o solicitante .

- obseruações

a. certidão expedida gratuitamente através da Interneu
b. Os dados do(a) solicitante acima lnformados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no aft.467

do Códiqo de NoÍmas da Corregedoria Geral da lustiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nôva
certidão;

d. A autenticidade desta ceÊidão poderá ser confirmadê na página do Tribunal de lustiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjesjus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrâncla especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falêncià e recuperação judicial, e auditoria milltar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Ofãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,.,,), luizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fascal e Execução
Patrimonlal (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são-objeto de certidão específica;
i. A bas€ de dados do sistema de gerenciamento processual (1ô INSTANCIA: elUD, SIEP, PROJUDI, PJe-lG; 2a

INSTANCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2Gi

j, A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofrcio de Distribuidor da Comarca, mnforme Ato Normativo Conjunto n', 009/2021.

I

Email: - NÃo INF)RMAD1 . Telefone Firo:
Telefone Celular:
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PODER JTDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBLTNAL RECIONAL FEDERAL DA 2'REGIÀO

cERTTDAO DE DtSTRlBtrrÇA()

AÇÓES E EXECUÇOES
ORIGINÁRIAS CÍ\'EIS C CRINIINAIS

N" da Cenidào 2021 .017-l-193-l

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos amrazcnados no Sistcma dc
Acompanlamento e Informações Processuais. a partir de 30/03/1989, ató â prcscntc datâ.
exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2' Região, com sede no Rio de Janeiro e jurisdiçàcr

nos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, que contra:

JOSIAS MARIO DA VITORJA, ou vinculado ao CPF:

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da 2" Regiâo

Observ'ações:

a) Certidão expedida gÍatuitamente pela Intemet, com base na Resolução n'TRF2-RSP-2014/00()ll. dc
30112t2014;
b) A informação do N'do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Cerlidão, devendo
a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tlibunal Regional Federal da 2"

Região (hÍp/u:uulrf2.,ius.br )r

d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em ató 90 (noventa) dias após a expediçào.
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu tilular ou seu

eventual espólio figure como paÍe.

Rio dc Janciro - RJ - 0311212021 . às I 2:41 .

Secretaria de Atividades Judiciárias
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